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Introdução  

A Cúpula de Presidentes de Parlamentos dos Países Integrantes do G20 (conhecida como P20), 

iniciada no ano de 2010 e promovida em ar#culação com a União Interparlamentar, terá a sua 

décima edição na cidade de Brasília-DF, Brasil, sob o lema “Parlamentos por um Mundo Justo 

e um Planeta Sustentável”.  

Trata-se de um fórum no qual os representantes parlamentares podem trocar experiências 

sobre medidas nacionais relacionadas a questões globais urgentes. Desse modo, a Cúpula visa 

a fortalecer a diplomacia parlamentar, promovendo o intercâmbio de ideias e experiências 

entre os países do G20, com foco na criação de soluções legisla#vas para os desafios 

contemporâneos.   

Em suas primeiras quatro edições, realizadas nos anos de 2010 (Canadá), 2011 (Coreia do Sul), 

2012 (Arábia Saudita) e 2013 (México), a P20 ainda #nha natureza de reuniões de consulta. 

Foi retomada no ano de 2018 (Argen#na), passando a estruturar-se efe#vamente como 

cúpula, com con#nuidade nas edições de 2019 (Japão), 2021 (Itália), 2022 (Indonésia) e 2023 

(Índia). A edição da P20 de 2020 foi cancelada em função da pandemia, tendo os encontros 

do G20 daquele ano sido realizados apenas em ambiente virtual.   

O Brasil sediará a décima edição da P20, no ano de 2024, no âmbito do Congresso Nacional, 

em razão de o País ocupar a presidência rota#va do grupo, tendo elegido como temas 

prioritários do debate: i) a inclusão social e o combate à fome e à pobreza; ii) as transições 

energé#cas e a promoção do desenvolvimento sustentável em suas dimensões econômica, 

social e ambiental; iii) a reforma das ins#tuições de governança global. Pela primeira vez, o 

encontro da P20 precederá o encontro de chefes dos Poderes Execu#vos do G20, dando a 

oportunidade aos representantes parlamentares de debaterem e aprovarem declaração final 

de modo antecipado e original.  

A Biblioteca do Senado Federal, em apoio aos trabalhos da P20 e consciente da grandeza do 

encontro internacional, elaborou pesquisa bibliográfica sobre esses temas, divididos em 

quatro partes, nomeadamente: 1. Redução da fome, da pobreza e da desigualdade em nível 
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mundial; 2. Desenvolvimento socioambiental e a transição ecológica justa e inclusiva; 3. 

Governança mais equita#va do comércio internacional; 4. Calamidades naturais e provocadas 

pelo homem e a precarização humanitária.  

A pesquisa diz respeito não somente a livros e ar#gos publicados no Brasil sobre esses tópicos, 

mas igualmente iden#fica a correspondente legislação brasileira em vigor e as proposições 

legisla#vas em trâmite no Congresso Nacional brasileiro.  

O obje#vo do Senado Federal, assim, é colaborar com os debates de direito comparado e para 

a busca de consenso por uma declaração conjunta ao final do encontro, repassando aos 

integrantes dos legisla#vos dos demais Países convidados informações sobre a atual situação 

norma#va brasileira a respeito dos temas globais escolhidos como prioritários. 
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Introducción  

 La Cumbre de Presidentes de Parlamentos de los Países Miembros del G20 (conocida como 

P20), iniciada en el año 2010 y promovida conjuntamente con la Unión Interparlamentaria, 

celebrará su décima edición en la ciudad de Brasilia-DF, Brasil, bajo el lema "Parlamentos por 

un Mundo Justo y un Planeta Sostenible".  

Se trata de un foro en que los representantes parlamentarios pueden intercambiar 

experiencias sobre medidas nacionales relacionadas a las cues#ones globales acuciantes. De 

este modo, la Cumbre pretende fortalecer la diplomacia parlamentaria, promoviendo el 

intercambio de ideas y experiencias entre los países del G20, centrándose en la creación de 

soluciones legisla#vas para los retos contemporáneos.   

En sus cuatro primeras ediciones, realizadas en los años 2010 (Canadá), 2011 (Corea del Sur), 

2012 (Arabia Saudita) y 2013 (México), la P20 aún tenía carácter de reuniones de consulta. 

Fue retomada en el año 2018 (Argen#na), comenzando a estructurarse efec#vamente como 

una cumbre, cuyas ediciones con#nuaron en 2019 (Japón), 2021 (Italia), 2022 (Indonesia) y 

2023 (India). La edición de la P20 de 2020 fue cancelada debido a la pandemia y los encuentros 

del G20 de ese mismo año han sido realizados sólo virtualmente.   

Brasil acogerá la décima edición de la P20, en 2024, en el ámbito del Congreso Nacional, en 

razón del País ocupar la presidencia rotatoria del grupo. Ha elegido como temas prioritarios 

de debate: i) la inclusión social y la lucha contra el hambre y la pobreza; ii) las transiciones 

energé#cas y la promoción del desarrollo sostenible en sus dimensiones económica, social y 

medioambiental; iii) la reforma de las ins#tuciones de gobernanza global. Por primera vez, el 

encuentro de la P20 precederá al encuentro de los jefes de los Poderes Ejecu#vos del G20, 

brindando a los representantes parlamentarios la oportunidad de deba#r y aprobar una 

declaración final de forma temprana y original.  

La Biblioteca del Senado federal, en apoyo a los trabajos de la P20 y consciente de la grandeza 

del encuentro internacional, ha elaborado una inves#gación bibliográfica sobre estos temas, 

divididas en cuatro partes, a saber: 1. Reducción del hambre, de la pobreza y de la desigualdad 
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a nivel mundial; 2. Desarrollo socioambiental y la transición ecológica justa e inclusiva; 3. 

Gobernanza más equita#va del comercio internacional; 4. Catástrofes naturales y provocadas 

por el hombre y la precariedad humanitaria.  

La inves#gación se refiere no sólo a los libros y arRculos publicados en Brasil sobre estos temas, 

sino también iden#fica la legislación brasileña vigente correspondiente y las propuestas 

legisla#vas en trámite en el Congreso Nacional brasileño.  

El obje#vo del Senado Federal es, así, colaborar con los debates de derecho comparado y 

contribuir a la búsqueda de un consenso sobre una declaración conjunta al final del encuentro, 

proporcionando a los integrantes de los legisla#vos de los demás países invitados 

informaciones sobre la situación norma#va actual de Brasil respecto a los temas globales 

seleccionados como prioritarios.   
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Introduc�on  

The G20 Parliamentary Speakers' Summit, also known as P20, began in 2010 and is held in 

collabora#on with the Inter-Parliamentary Union. The summit will convene for its tenth 

edi#on in the city of Brasilia-DF, Brazil, under the slogan “Parliaments for a Just World and a 

Sustainable Planet”.  

This forum offers parliamentary representa#ves a plaUorm to exchange experiences on 

na#onal approaches to pressing global issues, aiming to strengthen parliamentary diplomacy 

through the exchange of ideas and experiences between G20 countries. The goal is to develop 

legisla#ve solu#ons to contemporary challenges.   

In its first four edi#ons–held in 2010 (Canada), 2011 (South Korea), 2012 (Saudi Arabia), and 

2013 (Mexico) –the P20 s#ll func#oned as a series of consulta#ve mee#ngs. AXer a brief 

hiatus, the summit resumed in 2018 (Argen#na), transforming into a more structured event. 

Subsequent edi#ons took place in 2019 (Japan), 2021 (Italy), 2022 (Indonesia), and 2023 

(India). The 2020 edi#on of the P20 was canceled due to the COVID-19 pandemic, and that 

year's G20 mee#ngs were held only virtually.   

In 2024, Brazil, which hold the rota#ng presidency of the G20, will host the tenth edi#on of 

the P20 at its Na#onal Congress. Key discussion topics for this year’s summit include: (i) social 

inclusion and the fight against hunger and poverty; (ii) energy transi#ons and the promo#on 

of sustainable development across economic, social, and environmental dimensions; and (iii) 

reform of global governance ins#tu#ons. For the first #me, the P20 mee#ng will precede the 

gathering of G20 heads of state, giving parliamentary representa#ves the opportunity to 

debate and approve the final declara#on in an early and unique manner.  

To support the P20’s objec#ves and recognize the importance of this interna#onal mee#ng, 

the Federal Senate Library has compiled a comprehensive bibliography on these topics, 

divided into four sec#ons: 1. Reducing hunger, poverty, and inequality worldwide; 2. Socio-

environmental development and a just, inclusive ecological transi#on; 3. More equitable 

governance of interna#onal trade; and 4. Addressing natural and man-made disasters and 

humanitarian precariousness.  

The research encompasses not only books and ar#cles published in Brazil on these topics, but 

also iden#fies the corresponding Brazilian legisla#on in force and current legisla#ve proposals 

in the Na#onal Congress.  

The Federal Senate's objec#ve is to contribute to compara#ve law discussions and support the 

pursuit of consensus for a joint declara#on at the end of the mee#ng, passing on informa#on 



 

 7 

 

on Brazil’s regulatory landscape on these global priority issues to the members of legislatures 

of the other invited countries.   
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1. REDUÇÃO DA FOME, DA POBREZA E DA DESIGUALDADE EM NÍVEL MUNDIAL 

REDUCCIÓN DEL HAMBRE, DE LA POBREZA Y DE LA DESIGUALDAD A NIVEL MUNDIAL 

REDUCING HUNGER, POVERTY, AND INEQUALITY WORLDWIDE 

 

ALVES, Ana Lúcia. Direito humano à alimentação adequada e o parlamento brasileiro. 2010. 

Monografia (Especialização em Processo Legisla#vo) – Centro de Formação, Treinamento e 

Aperfeiçoamento (Cefor), Câmara dos Deputados, Brasília, 2010. Disponível em: 

h\ps://bd.camara.leg.br/bd/items/bbf04d0b-15b4-4f4c-8c7247bb8125cb0c. Acesso em: 1 

out. 2024.  

BONFIM, João Bosco Bezerra. As polí�cas públicas sobre a fome no Brasil. Brasília,  

DF: Senado Federal, Consultoria Legisla#va, 2004. 38 p. (Textos para discussão, n. 8). 

Disponível em: h\ps://www2.senado.gov.br/bdsf/handle/id/100. Acesso em: 18 out. 2024.  

DELGADO, Guilherme Costa. Fome e produção de alimentos no Brasil face às exigências do 

direito à alimentação. Revista Teopráxis, Passo Fundo, RS, v. 40, n. 134, 27 out. 2023. DOI 

10.52451/teopraxis.v40i134.185. Disponível em: 

h\ps://itepa.com.br/ojs/index.php/teopraxis/ar#cle/view/185. Acesso em: 1 out. 2024.  

FERREIRA, Mônica Gomes. Direito humano à alimentação adequada. 2010.  

Monografia (Especialização em Polí#ca e Representação Parlamentar) – Centro de Formação, 

Treinamento e Aperfeiçoamento (Cefor), Câmara dos Deputados, Brasília, 2010. Disponível 

em: h\p://bd.camara.leg.br/bd/handle/bdcamara/5810. Acesso em: 1 out. 2024.  

LINS, Bruno Teixeira; BATISTA, João Vitor da Silva; ESPINOZA, Fran. Crise da segurança 

alimentar no Brasil: uma análise das polí#cas públicas de combate à fome (20042022). 

Revista Brasileira de Polí�cas Públicas, Brasília, DF, v. 13, n. 3, 2023. DOI 

10.5102/rbpp.v13i3.9024. Disponível em: 

h\ps://www.publicacoes.uniceub.br/RBPP/ar#cle/view/9024. Acesso em: 1 out. 2024.  

LOPES, Érica Valente. As más escolhas alimentares como impedimento à efe#vação do 

direito humano à alimentação adequada. Revista de Informação Legisla�va, Brasília, DF, v. 

59, n. 236, p. 95–117, 2022. Disponível em: 

h\ps://www2.senado.gov.br/bdsf/handle/id/604104. Acesso em: 30 set. 2024.  

NUNES, Tiago de Garcia; ARNS, Carlos Eduardo; PEDROSO, Felipe de Carvalho; SOUZA, 

Larissa Moraes de. As polí#cas públicas de segurança alimentar no Brasil: o protagonismo 

das coopera#vas populares na execução do Programa Nacional de  
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Alimentação Escolar (PNAE) em tempos de Covid-19. Revista Foco, Curi#ba, v. 17, n. 7, p. 

e5649–e5649, 11 jul. 2024. DOI 10.54751/revistafoco.v17n7-054. Disponível em: 

h\ps://ojs.focopublicacoes.com.br/foco/ar#cle/view/5649. Acesso em: 1 out. 2024.  

PEIXOTO, Marcus. Segurança alimentar e nutricional. Brasília, DF: Senado Federal, 

Consultoria Legisla#va, 2012. 5 p. (Bole#m do Legisla#vo, n. 14). Disponível em: 

h\ps://www2.senado.gov.br/bdsf/handle/id/242662. Acesso em: 30 set. 2024.  

PINTO, Henrique Salles. A crise hídrica brasileira no contexto do plano para a segurança 

alimentar, nutrição e erradicação da fome 2025 da CELAC. Brasília, DF: Senado Federal, 

Consultoria Legisla#va, 2015. 28 p. (Textos para discussão, n. 176). Disponível em: 

h\ps://www2.senado.gov.br/bdsf/handle/id/510367. Acesso em: 30 set. 2024.  

PINTO, Henrique Salles. A queda do poder de compra do real no contexto la�noamericano: 

possíveis consequências para a segurança alimentar em zonas de fronteira. Brasília, DF: 

Senado Federal, Consultoria Legisla#va, 2021. 14 p. (Textos para discussão, n. 302). 

Disponível em: h\ps://www2.senado.gov.br/bdsf/handle/id/593676. Acesso em: 30 set. 

2024.  

PINTO, Henrique Salles. A segurança alimentar e nutricional no Brasil (Parte 1 e 2). Brasília, 

DF: Senado Federal, Consultoria Legisla#va, 2014. 2 v. (Textos para discussão, n. 150; n. 152). 

Disponível em: h\ps://www2.senado.gov.br/bdsf/handle/id/502818. Acesso em: 30 set. 

2024.  

PINTO, Henrique Salles. Corredores alimentares: uma alterna#va para migrantes e 

refugiados. Brasília, DF: Senado Federal, Consultoria Legisla#va, 2022. (Textos para 

discussão, n. 309). Disponível em: h\ps://www2.senado.gov.br/bdsf/handle/id/599823. 

Acesso em: 30 set. 2024.  

PINTO, Henrique Salles. Do Auxílio Brasil ao novo Bolsa Família: quais os avanços para a 

segurança alimentar do país? Brasília, DF: Senado Federal, Consultoria Legisla#va, 2023. 12 

p. (Bole#m legisla#vo, n. 102). Disponível em: 

h\ps://www2.senado.gov.br/bdsf/handle/id/611112. Acesso em: 30 set. 2024.  

PINTO, Henrique Salles. Os visíveis e os invisíveis da fronteira: um estudo de caso de  

segurança alimentar e nutricional. Brasília, DF: Senado Federal, Consultoria Legisla#va, 2021. 

11 p. (Textos para discussão, n. 306). Disponível em: 

h\ps://www2.senado.gov.br/bdsf/handle/id/596741. Acesso em: 30 set. 2024.  

PINTO, Henrique Salles. Por mais pesquisas e indicadores que contribuam para a superação 

da pobreza e da fome: uma análise do Projeto de Resolução do Senado no  
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70, de 2023. Brasília, DF: Senado Federal, Consultoria Legisla#va, 2023. 10 p. (Bole#m 

legisla#vo, n. 104). Disponível em: h\ps://www2.senado.gov.br/bdsf/handle/id/650156. 

Acesso em: 30 set. 2024.  

PINTO, Henrique Salles. Você sabe o que é aquaponia?: entenda como essa a#vidade pode 

auxiliar as estratégias de segurança alimentar e nutricional atuais. Brasília, DF:  

Senado Federal, Consultoria Legisla#va, 2015. 6 p. (Bole#m do legisla#vo, n. 32). Disponível 

em: h\ps://www2.senado.gov.br/bdsf/handle/id/516681. Acesso em: 30 set. 2024.  

TÁVORA, Fernando Lagares. Ações para erradicação da pobreza e desenvolvimento 

sustentável. Brasília, DF: Senado Federal, Consultoria Legisla#va, 2012. 8 p. (Bole#m do 

legisla#vo, n. 13). Disponível em: h\ps://www2.senado.gov.br/bdsf/handle/id/242661. 

Acesso em: 30 set. 2024.  

TÁVORA, Fernando Lagares; FRANÇA, Fabiano Franco; LIMA, José Roberto Pinho de Andrade. 

Impactos das mudanças climá�cas na agropecuária brasileira, riscos polí�cos, econômicos 

e sociais e os desafios para a segurança alimentar e humana. Brasília, DF: Senado Federal, 

Consultoria Legisla#va, 2022. 33 p. (Textos para discussão, n. 313). Disponível em: 

h\ps://www2.senado.gov.br/bdsf/handle/id/610857. Acesso em: 30 set. 2024.  

Legislação e proposições 

Legislación y propuestas  

Legisla�on and proposals  

 

BRASIL. Congresso Nacional. Câmara dos Deputados. Projeto de Emenda à  

Cons�tuição nº 200, de 2019. Acrescenta o inciso VI e parágrafo único ao art. 203 da 

Cons#tuição Federal, para assegurar a garan#a de transferência de renda a unidades 

familiares em situação de pobreza e de extrema pobreza. Brasília, DF: Câmara dos 

Deputados, 2023. Disponível em:  

h\ps://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=22300 07. 

Acesso em: 16 out. 2024. 

BRASIL. Congresso Nacional. Câmara dos Deputados. Projeto de Emenda à Cons�tuição nº 

208, de 2019. Acrescenta o art. 204-A à Cons#tuição Federal, para dispor sobre a polí#ca de 

combate à pobreza e assegurar a garan#a de transferência de renda a unidades familiares 

em situação de pobreza e de extrema pobreza. Brasília, DF: Câmara dos Deputados, 2024. 

Disponível em:  

h\ps://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=22318 88. 

Acesso em: 16 out. 2024. 
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BRASIL. Congresso Nacional. Câmara dos Deputados. Projeto de Lei nº 218, de 2019. 

Acrescenta o art. 26-A na Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993, para determinar que os 

projetos de enfrentamento da pobreza deverão ser monitorados e aferidos, em termos de 

resultados, por meio de índice mul#dimensional da pobreza. Brasília, DF:  

Câmara dos Deputados, 2023. Disponível em:  

h\ps://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=21907 50. 

Acesso em: 16 out. 2024. 

BRASIL. Congresso Nacional. Câmara dos Deputados. Projeto de Lei nº 3233, de 2020. 

Ins#tui a erradicação da pobreza no mercado do trabalho. Brasília, DF: Câmara dos 

Deputados, 2023. Disponível em:  

h\ps://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=22549 42. 

Acesso em: 16 out. 2024. 

BRASIL. Congresso Nacional. Senado Federal. Projeto de Emenda à Cons�tuição nº 11, de 

2020. Ins#tui o Fundo An#cíclico de Combate à Pobreza – FACP; estabelece limites para a 

taxa de pobreza infan#l; prevê que o FACP seja fonte de recursos para polí#cas de assistência 

social em caso de descumprimento dos limites de pobreza, bem como para premiação 

financeira de entes federa#vos que tenham avanços relevantes na área social; e dá outras 

providências. Brasília, DF: Senado Federal, 2023. Disponível em: 

h\ps://www25.senado.leg.br/web/a#vidade/materias//materia/141566. Acesso em: 16 

out. 2024.  

BRASIL. Congresso Nacional. Senado Federal. Projeto de Lei nº 62, de 2021. Estende a 

duração e os valores do auxílio emergencial, e ins#tui a polí#ca permanente de redução da 

desigualdade. Brasília, DF: Senado Federal, 2023. Disponível em: 

h\ps://www25.senado.leg.br/web/a#vidade/materias/-/materia/148187. Acesso em: 16 

out. 2024.  

BRASIL. Congresso Nacional. Senado Federal. Projeto de Lei nº 173/2021. Des#na ao Fundo 

de Combate e Erradicação da Pobreza recursos decorrentes da desesta#zação de empresas 

estatais da União, para custear transferências de renda. Brasília, DF:  

Senado Federal, 2023. Disponível em:  

h\ps://www25.senado.leg.br/web/a#vidade/materias/-/materia/150397. Acesso em: 16 

out. 2024.  

BRASIL. Congresso Nacional. Senado Federal. Projeto de Lei nº 350, de 2021. Ins#tui a linha 

oficial de pobreza e estabelece que o Governo Federal deverá definir metas progressiva 

erradicação da pobreza e diminuição das desigualdades socioeconômicas, e dá outras 

providências. Brasília, DF: Senado Federal, 2024.  Disponível em: 
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h\ps://www25.senado.leg.br/web/a#vidade/materias//materia/146402. Acesso em: 16 

out. 2024.  

BRASIL. Congresso Nacional. Senado Federal. Projeto de Lei nº 354, de 2022. Altera a  

Lei no 14.284, de 29 de dezembro de 2021, que ins#tui o Programa Auxílio Brasil e o  

Programa Alimenta Brasil; define metas para taxas de pobreza; altera a Lei no 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993; revoga a Lei no 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e disposi#vos das Leis 

nos 10.696, de 2 de julho de 2003, 12.512, de 14 de outubro de 2011, e 12.722, de 3 de 

outubro de 2012; e dá outras providências, para ins#tuir o Benefcio de Erradicação da 

Fome, a ser pago enquanto houver insegurança alimentar leve, moderada ou grave no país, 

e a décima terceira parcela dos benefcios financeiros e dos incen#vos ao esforço individual 

e à emancipação produ#va do Programa Auxílio Brasil. Brasília, DF: Senado Federal, 2023. 

Disponível em:  

h\ps://www25.senado.leg.br/web/a#vidade/materias/-/materia/151896. Acesso em: 16 

out. 2024.  

BRASIL. Congresso Nacional. Senado Federal. Projeto de Lei nº 486, de 2020. Altera a Lei no 

11.326, de 24 de julho de 2006, para incluir a redução das desigualdades sociais e regionais 

entre os princípios a serem observados pela Polí#ca Nacional de Agricultura Familiar e 

Empreendimentos Familiares Rurais e determina ao Poder Público tratamento especial 

quanto a linhas de crédito rural e serviços de assistência técnica e extensão rural des#nados 

a agricultores e empreendimentos familiares rurais situados na Região do Marajó. Brasília, 

DF: Senado Federal, 2022. Disponível em: 

h\ps://www25.senado.leg.br/web/a#vidade/materias/-/materia/140937. Acesso em: 16 

out. 2024.  

BRASIL. Congresso Nacional. Senado Federal. Projeto de Lei nº 2934, de 2023. Prevê metas 

para redução da pobreza e da pobreza extrema, e ins#tui o Programa de Responsabilidade 
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